
DECRETO Nº 4.134, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 

Exonera e nomeia membros do Conselho Municipal do 

Programa Bolsa Família 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Ficam exonerados do Conselho Municipal do 

Programa Bolsa Família os seguintes membros: 

 

I. Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

JEFERSON RODRIGUES, RG nº 24.441.499-3 

MARISA SANCHEZ RODRIGUES MORENO, RG nº 12.665.302. 

 

II. Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo: 

MAURILENE ZILDA DE SOUZA, RG nº 965.887 

ANDREA CRISTINA PASTORE – RG nº 25.230.808-6 

 

III. Representantes da Prefeitura Municipal, na área da Saúde: 

LUIZ FRANCISCO RUIZ DE OLIVEIRA, RG nº 7.452.427 

MARIA DA GRAÇA ENDRES, RG nº 12.238.973 

 

Art. 2º. Ficam nomeados, em substituição aos membros 

exonerados pelo artigo anterior, os seguintes membros, titulares e suplentes respectivamente, 

para comporem o Conselho Municipal do Programa Bolsa Família: 

 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças:  
Titular: BELMIRO SGARBI NETO - RG 23.948.115-X 

Suplente: FERNANDA PORTE - RG 25.832.776-5 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: JUDITE ZAVITOSKI DA SILVA RG 6.060.493-1 

Suplente: CLARICE DO PRADO BIONDO RG 11.208.439 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: ÉRICA DAS NEVES PALOTTA – RG 42.606.574-8 



Suplente: MATHEUS SOARES DA COSTA – RG 34.598.286-1 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

Titular: Ana Paula Hermida Sacomana RG 41721599-X 

Suplente: Elaine Cristina Minzoni RG 23949674-7 

 

Representantes da Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

Titular: Sônia Regina Silva Guedes RG 21888857-0 

Suplente: Carmem Lúcia Sanchez Ortelan Salva 14.809.241-X 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  

  

 

Registrado e publicado na Secretaria de Administração da 

P. M., em 27 de janeiro de 2017. 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS FEITOSA 

Secretário de Administração 


